
 
INEXIGIBILIDADE 002/2024 – PROCESSO 003/2024 

 

 
LEANDRO LUIZ RICARDO, Prefeito Municipal em Exercício de 

Campestre da Serra, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 74, 

inciso III, alínea “a” da Lei 14.133/2021, reconheceu a inexigibilidade de licitação para 

contratação abaixo relacionada: 

      - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de prestação de 

contas em Convênio Federal - Lei de Incentivo ao Esporte. 

      - Valor total: R$ 10.800,00 

      - Empresa Contratada: AR SPORTS LTDA 

 

 
 

Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

LEANDRO LUIZ RICARDO  
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 


